
     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2024                                           1 

 
 
   

 
 

  
  

G 
 

ANO XIV – Nº 1042 – SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2024 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

 FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR   
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 17, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

 
 

   Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 01/02/2022 a 01/02/2023, à servidora 
Antônia Zulmira de Souza, matrícula nº 162241-8, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir de 

24/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 260101/2024  

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE KITS FECHADOS DE MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS (KIT ESCOLAR) PARA OS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com 

fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 
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Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 
Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 24012001/2024  

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Contratação 
de locação de software visando à elaboração de plano contratação anual, TP Termo de Referência e pesquisas de preços, 
visando ao auxílio nos Processos Licitatórios a serem realizados por esta Administração menor preço por lote, com 

fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Os interessados deverão enviar as propostas para o endereço eletrônico: 
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br, definindo o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 
(três) dias úteis contados a partir da divulgação do presente aviso em Diário Oficial. O critério de julgamento das propostas 
será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/. 

 
 

Encanto/RN, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 290101/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas  atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto à utilização de serviços de 
publicação de atos oficiais da administração municipal, na imprensa oficial do Estado do Rio Grande do Norte, 
especialmente no que diz respeito à publicação de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de contratos, 
cancelamento de editais e outros atos que se fizerem necessários.; 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

correspondentes à Contratação do Departamento Estadual de Imprensa, através do Processo de Inexigibilidade / Tipo 
Preço Estimado, com vistas à prestação de serviços de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte – 
DOE/RN dos Atos Administrativos, com a geração de produtos conforme especificações aqui consignadas, conforme 
especificações constantes da Proposta Orçamentária. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, caput da Lei da lei 14.133/21 e 

alterações subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à 
realização de prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: [...]    .... 
caput 
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Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 
diretamente à empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA - CNPJ: 00.639.299/0001-29, com sede na 
Avenida Câmara Cascudo, 0, Cidade Alta, Natal/RN, compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de preço. 

 
 

Encanto/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 

 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25010001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 290101/2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

O Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL de ENCANTO/RN, in fine assinado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no inciso IV e parágrafo 4º do artigo 71 na Lei Federal 
nº 14.133/21, e considerando tudo o mais que consta do Processo Administrativo nº 25010001/2024 concernente à 
Inexigibilidade de licitação nº  290101/2024, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
para a Contratação do Departamento Estadual de Imprensa, através do Processo de Inexigibilidade / Tipo Preço Estimado, 
com vistas à prestação de serviços de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte – DOE/RN dos Atos 
Administrativos, com a geração de produtos conforme especificações aqui consignadas, ADJUDICANDO em favor da 
empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA - CNPJ: 00.639.299/0001-29, com sede na Avenida Câmara 
Cascudo, 0, Cidade Alta, Natal/RN, no valor global de VALOR R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 
Dá-se conhecimento do inteiro teor da presente Declaração de Inexigibilidade de licitação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, para a devida e necessária RATIFICAÇÃO. 
 

 

Encanto/RN, 29 de janeiro de 2024. 
 

 

 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
Agente de Contratação 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25010001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 290101/2024 

 
 

ADJUDICAÇÃO 

 
 

Aos 29 de janeiro de 2024, pelo Agente de Contratação, designado pela PORTARIA 04/2024, analisei a 

documentação do Processo Administrativo nº 25010001/2024, Inexigibilidade de Licitação nº  290101/2024 e após 
verificamos todos os aspectos contábeis e jurídicos, ADJUDICAMOS e encaminhamos para o Senhor  ALBERONE NERI 
DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito MUNICIPAL de ENCANTO/RN para HOMOLOGAR a contratação em favor da empresa 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA - CNPJ: 00.639.299/0001-29, com sede na Avenida Câmara Cascudo, 0, 
Cidade Alta, Natal/RN, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), doravante denominado de CONTRATADO, que 
tem por objeto a Contratação do Departamento Estadual de Imprensa, através do Processo de Inexigibilidade / Tipo Preço 
Estimado, com vistas à prestação de serviços de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte – DOE/RN 
dos Atos Administrativos, com a geração de produtos conforme especificações aqui consignadas. 
 
Que o processo seja levado ao Senhor Prefeito, para homologação. 
 
ENCANTO/RN 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 

Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 290101/2024 

 
 
O Excelentíssimo Senhor ALBERONE NERI DE OLIVIERIA LIMA, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o que determina o art. Art. 74, caput 
da Lei  da lei Federal 14.133/21 e considerando o que consta no Processo Administrativo que trata da contratação da 
empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA - CNPJ: 00.639.299/0001-29, com sede na Avenida Câmara 
Cascudo, 0, Cidade Alta, Natal/RN, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais) vem RATIFICAR E AUTORIZAR a 

Declaração de Inexigibilidade de Licitação. 
 

RATIFICO, conforme prescreve a lei 14.133/21 o Despacho do Agente de Contratação MARIA JOSIVANIA 
NATO DA SILVA, nomeado pela portaria 04/2024, determinando que se proceda a publicação do devido extrato, no 
Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Compras Públicas. 

 
ENCANTO - RN, 29 de janeiro de 2024.  

 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25010001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 290101/2024 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Acolho o parecer da Assessoria Jurídica e as justificativas do Agente de Contratação, designados pela Portaria 
04/2024, tornando-os partes integrantes deste ato e HOMOLOGO o presente termo para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, com a declaração de Inexigibilidade  290101/2024, constante do presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº  290101/2024 em favor da empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA - CNPJ: 00.639.299/0001-
29, com sede na Avenida Câmara Cascudo, 0, Cidade Alta, Natal/RN, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
doravante denominado de CONTRATADO, que tem por objeto a Contratação do Departamento Estadual de Imprensa, 
através do Processo de Inexigibilidade / Tipo Preço Estimado, com vistas à prestação de serviços de publicação no Diário 
Oficial do Estado do Rio Grande do Norte – DOE/RN dos Atos Administrativos, com a geração de produtos conforme 
especificações aqui consignadas, compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de preço. 

 

ENCANTO - RN, 29 de janeiro de 2024.  

 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25010001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 290101/2024 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
 

Aos 29 de janeiro de 2024, eu, MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA, na qualidade de Agente de Contratação da 
PREFEITURA MUNICIPAL de ENCANTO/RN, faço o encerramento deste Processo Administrativo nº 25010001/2024 de 
Inexigibilidade de licitação de nº 290101/2024, tendo todas as suas folhas devidamente numeradas e rubricadas, conforme 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/21. Para constar, lavrei este Termo para cumprimento das exigências legais pertinentes. 

 

ENCANTO - RN, 29 de janeiro de 2024.  

 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
Agente de Contratação 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Espaço não utilizado 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 
PORTARIA n.º 001, de 29 de janeiro de 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição à servidora e dá outras providências pertinentes. 
 

A Sra. Marilene Fernandes de Queiroz, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Encanto, consoante 

Portaria de Nomeação PM/GP n.º 172/2019, no uso de suas atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária 

Municipal n.º 529, de 17 de setembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, ANTONIA SUELI COSTA BATISTA ALMEIDA, 

admitida no Serviço Público em 31 de janeiro de 2003, exercendo as atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços 

Administrativos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, inscrito na matrícula n° 162.319-0, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que o requerente preenchera os requisitos legais para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos no 

artigo 4º da Lei Complementar nº 594, de 06 de julho de 2023 e inciso I do parágrafo único do artigo 4º; consoante 

corrobora Ficha Financeira, Ficha Funcional, anotação em sua CTPS, portaria de nomeação e ainda contracheques; 

CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica do FUNPREV pugnando pelo deferimento do pleito; 

RESOLVE: 

Art. 1º – CONCEDER a ANTONIA SUELI COSTA BATISTA ALMEIDA, brasileira, Servidora Pública Municipal, 

matriculada sob o nº 162.319-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de ASA– Auxiliar de Serviços 

Administrativos, portador da carteira de Identidade nº. 989.131 SSP/RN e CPF/MF nº. 970.803.814-87, 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 101.101.027-03, fixando-se 

os rendimentos da aposentadoria conforme preceituado na alínea a do artigo 4º Lei Complementar nº 594, de 06 de julho 

de 2023 e inciso I do parágrafo único do artigo 4º, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se com proventos 

integrais, que corresponderão a título de provento básico o valor recebido a título de vencimento quando estava em 

atividade, reajustado anualmente, adicionando-se ao referido provento básico, em rubricas próprias, o valor das verbas 

incorporadas, ou seja, quatro quinquênios, nos termos do artigo 75, da Lei Complementar Municipal n.º 202, 1º de janeiro 

de 2001, incidentes sobre o salário base da classe e nível respectivos, respectivamente. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as contrárias.  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

Marilene Fernandes de Queiroz 

Presidente do IPME 
Portaria PMSM/GP n.º 172/2019 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


